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CONTRATO ADMINISTRATIVO N® 017/2022

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CELEBRADO ENTRE A FUNDAÇÃO UNIRG
E A EMPRESA JEANE LEITE DA SILVA

CANELAS - CON TREINAMENTOS - ME.

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIRG, fundação pública com personalidade jurídica de
direito público, entidade da administração descentralizada do município
de Gurupi, inscrita no CNPJ sob n.° 01.210.830/0001-06, com sede na
Avenida Pará, n.® 2432, quadra 20, lote 01, Setor Waldir Lins 11, CEP:
77.423-250, Gurupi-TO, neste ato representada por seu Presidente
THIAGO PINERO MIRANDA, conforme Decreto de nomeação n.° 233 de
21 de janeiro de 2021, brasileiro, brasileiro, advogado, portador do RG
612.746 SSP-TO e inscrito no CPF sob n.® 964.247.021-72, residente e
domiciliado na Rua 80-A, n.® 144, Quadra 182, Lote 02, Casa 01, Parque
Residencial Nova Fronteira, nesta Cidade.

CONTRATADA: JEANE LEITE DA SILVA CANELAS - CON TREINAMENTOS - ME,

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n®
22.965.437/0001-00, situada na Av. Cândido de Abreu, n° 469, Sala
1902, Conj. 1706, andar 17, Cond. Sobral Pinto Ed, Centro Cívico, na
cidade Curitiba - PR, CEP: 80.530-000, Telefone: (41) 3376-3967 / (41) 9
9514-1110, E-maii: ianaina.menegusso@,contreinamentos.com.br. neste
ato devidamente representada pela Sra. JEANE LEITE DA SILVA
CANELAS, brasileira, casada, empresária, portadora do RG n®
8.067.884-3 SSP/PR, inscrita no CPF sob o n° 036.598.359-43, resolvem
celebrar o presente Contrato, que se regerá pelas cláusulas e condições
que seguem.

CLÃUSULA PRIMEIRA > DO FUNDAMENTO LEGAL

O presente Contrato decorre de Inexigibilidade de Licitação, para contratação, com1.1.

fulcro no art. 74, inciso III, alínea “r, da Lei n® 14.133/2021, Portaria de Inexigibilidade n®
810/2022 e Despacho da Presidência n® 655/2022, tudo constante no Processo
Administrativo Eletrônico n® 344/2022, do qual passa a fazer parte integrante este
Instrumento.

CLÃUSULA SEGUNDA - DO OBJETO E DOS SERVIÇOS PREVISTOS

O objeto do presente Contrato é a Contratação de empresa qualificada para
prestação de serviços de capacitação de agentes públicos, na área de contratações públicas:
“IX ENOP

ENGENHARIA”, a ser realizado nos dias 26, 27, 28,  e 29 de setembro de 2022, carga
horária total de 32 h (trinta e duas horas), em Brasília - DF.

2.1.

ENCONTRO NACIONAL DE OBRAS PÚBLICAS E SERVIÇOS DE

2.2.

de aulas expositivas, com utilização de apostila  e outros materiais de apoio. Ressaltando
que, para a UnirG, o objeto contratual deverá compreender, sobremodo, o formato
presencial.

O curso será realizado na modalidade híbrido (formato presencial e online), através

A metodologia do curso de capacitação será prática e teórica, consistindo na2.3.

apresentação do tema em conjunto com atividades práticas.
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A Contratada fornecerá o material didático e certificado de participação para o2.4.

participante que preencher a carga horária mínima exigida, conforme rigoroso controle de
presença.

A prestação dos serviços não gera vinculo empregaticio entre os empregados da2.5.

Contratada e a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que
caracterize pessoalidade e subordinação direta.

2.6. A inscrição permitirá a participação de 07 (sete) de servidores da Fundação UNIRG.

2.7.

- Material de Apoio - Con Treinamentos (Pasta zip, caneta, lapiseira, marca texto e bloco);
- Apostila exclusiva impressa;
- Coletânea Licitações e Contratos - versão impressa;
- Certificada de Participação;
- 4 almoço e 8 Coffee breaks; e
- Kit higiene.

A participação do Seminário inclui:

CLÁUSULA TERCEIRA - DA JUSTIFICATIVA E FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

A contratação da empresa CON TREINAMENTOS, para que ministre o curso
presencialmente através do ‘‘IX ENOP - ENCONTRO NACIONAL DE OBRAS PÚBLICAS E
SERVIÇOS DE ENGENHARIA”, resguardada justificativa no conhecimento, atualização,
aprimoramento e desenvolvimento da capacidade técnica dos agentes públicos. Objetivando
agentes públicos mais capacitados no exercício de seus atos e funções administrativas com
maior segurança jurídica e eficiência.

É sabido que é dever constitucional da Administração Pública, conforme preceitua
o §2*^ do artigo 39 da Constituição Federal, promover a qualificação e instrução dos agentes
públicos, garantindo assim maior eficiência na execução dos serviços disponibilizados à
sociedade, in verbis:

Alt. 39. A União, os Estados, o Distrito Federal  e os Municípios instituirão, no âmbito de
sua competência, regime jurídico único e planos de carreira para os servidores da
administração pública direta, das autarquias e das fundações públicas.

Por analogia, aplica-se também, ao presente caso:

(...) § 2‘’ A União, os Estados e o Distrito Federal manterão escolas de governo para
a formação e o aperfeiçoamento dos servidores públicos, constituindo-se a participação nos
cursos um dos requisitos para a promoção na carreira, facultada, para isso, a celebração de
convênios ou contratos entre os entes federados.

O Tribunal de Contas da União tem reiteradamente enfatizado sobre o dever de

capacitação aos agentes públicos como instrumento operacional de governança pública, já
que a melhoria da Administração Pública perpassa pelo agente público consciente e
qualificado de suas atribuições. Tal qualificação  é extremamente ampla e demanda
condições a serem implementadas para que se possa atender ao escopo pretendido.

Desta forma, a atualização com empresas e profissionais com alto conhecimento,
reconhecidos pela sua expertise e de conteúdo programático eficaz, alinhando a teoria com a
prática, representa um investimento à melhoria da gestão pública. Isto porque, uma
contratação, seja de obra ou serviços, quando elaborada adequadamente, além do bom
resultado na execução contratual, respeita e protege o erário público e consequentemente
permite a entrega à sociedade de um serviço público de qualidade.
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É salutar, ponderar que os agentes públicos não capacitados podem ser
responsabilizados, estando sujeitos não só a advertência e recomendações, mas ainda a
aplicações de multas, conforme extrai-se das decisões do Tribimal de Contas da União:

“A Falta de capacitação do agente público para a realização de tarefa específica a
ele atribuída não impede sua responsabilização por eventual prejuízo causado ao
erário. Ciente de sua falta de habilitação para o exercício da tarefa, deve o
servidor negar-se a realizá-la, uma vez que, ao executá-la, assume os riscos
inerentes aos resultados produzidos” (Acórdão 1.174/2016-TCU-Plenário, Rei.
Min. Vital do Régo).

“O fiscal do contrato tem o dever de conhecer os limites e as regras para
alterações contratuais definidos na Lei de Licitações, e, por conseguinte, a
obrigação de notificar seus superiores sobre a necessidade de realizar o devido
aditivo contratual, evitando a atestação da execução de itens não previstos no
ajuste, sob pena de ser-lhe aplicada a multa do art. 58, inciso II, da Lei
8.443/1992.” (Acórdão 43/2015 - TCU
Carreiro).

Rei. Min. RaimundoPlenário

Os membros de comissões de licitação são responsabilizados pelo TCU, com a
aplicação de multa, quando não agem com a devida diligência no exercício de
suas atribuições e ocasionam grave ofensa ao ordenamento jurídico. As
deficiências de conhecimento e de preparo não são causas excludentes de
responsabilidade. (Acórdão 3046/2013 - TCU - Plenário, Rei. Min. Raimundo
Carreiro).

A ausência de condições apropriadas para que o agente público exerça uma função
designada, poderá desencadear na responsabilização da autoridade superior que o indicou
para tal mister, conforme já sinalizou o Tribunal de Contas da União, em oportuno:

“O fiscal do contrato não pode ser responsabilizado caso não lhe sejam
oferecidas condições apropriadas para o desempenho de suas atribuições. Na
interpretação das normas de gestão pública, deverão ser considerados os
obstáculos e as dificuldades reais do gestor e as exigências das políticas públicas
a seu cargo (art. 22, caput, do Decreto-lei 4.657/1942 - Lei de Introdução às
Normas do Direito Brasileiro)” (Acórdão 2973/2019  - TCU - Segunda Câmara -
Rei. Min. Ana Arraes).

Face ao exposto, vale concluir que a capacitação aos agentes públicos, os quais
laboram diariamente na Administração Pública, nos diversos setores a esta inerentes, seja
nas contratações públicas, fiscalização dos contratos, elaboração de pareceres técnicos,
equipe de apoio, entre outros setores, se faz necessária in casu, e é um dever a ser garantido
pelo Gestor Público, visando desta forma o melhor emprego do erário público e por
conseguinte maior eficiência na execução dos atos administrativos

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO

4.1.

(Vinte e nove mil e trezentos e trinta reais), sendo o valor - por inscrição - de R$
4.890,00 (quatro mil e oitocentos e noventa reais). Ressalte-se que foi ofertado desconto de
R$ 4.900,00 (Quatro mil e novecentos reais).

O preço para a execução do objeto contratual perfaz a quantia de R$ 29.330,00

4.2. O pagamento dos serviços será efetuado:

a) Em até 30 (trinta), após a emissão da Nota Fiscal de Prestação de Serviço,
devidamente atestada pelo fiscal do contrato;
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